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ATA 0E REGISTRO DE PREçOS PMT n0 038/20'19

pRocEsso LtctrAróRto pmr No, 03r/2019
PREGÂo PRESENCIAL PMT sRP N.,011/2019

o Nulttclpto DE ToRITAMA.PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no. 1 1.256.054/0001-39, por meio

da SECRETARIA MUNICIPAL DE 0RDEM SOCIAL, neste ato representada, pelo Secretário Sr.

Robson de Llma Andrade, brasileiro, portador do RG n0, 3.769.755 SDS-PE e inscnto no CPF

sob o no. 706.487 .784-87 , residente e domiciliado na Rua Maestro Antônio Rufino, n0. 178,

Centro, Toritama-PE, nos termos do que dispõe na Lei n0 10.52012Cf.2, om aplicaqâo
subsidiária da Lei n.o 8.ôô6, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pragão

Presencial PMT no 011/2019 - REGISTRO DE PREçOS resolve REGISTRAR OS PRECOS

oÍertados pela empresa vencedora do certame, a empresa MARCELo LUlz GoMES DE ALMEIDA

ME, inscÍita no C.N.P.J. (MF) sob o no, 27.776.595/0001-28, situada à Rua Dom José, no. 245,

Santo Antônio, Garanhuns-PE, neste ato representada por seu procurador Sr.Roberlo Gueiros,

brasileiro, casado, vendedor, portador do RG n0, 2040817 SSP-PE e inscrito no CPF sob o no.

285.317.284-87, objetivando futuros contratos de prestação de serviços dos itens abaixo

especiÍicados, mediante as seguintes cláusulas e condiçÔes:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata ê o Registro de Preços para eventual

conlrataÇâo de empresa visando o serviço de conÍecçâo de uniÍormes (LOTE l), para o efetivo da

guarda municipal do município de Toritama, conforme especifica@es e quanlidades contidas

Termo de Referência, Anexo Vl do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA . Valor Totat: R§25.499,40 (vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa

e nove reais e quaÍenta centavos), conforme, tabela descrita abaixo:

Rt 2.310,00Ri26,0090

Goro d. pah (boné) âzul maÍinho .

pala - Constltuído de copa, pala írontal e viseiÍa:

mpa de lrês gomos laterais lisos; e lerá pala

fÍontal 80mm de altura por 90mm de largura,

sendolhes aplicado o emblema conespondenle

Guarda Municipal. Vlseira anedondada, armada

de sstrela € íorada em ambos os lados com o

mesmo tecido da copa.

A r€gulagem de lamanho da paí1e tÍaseira será

Íelta coÍn tiÍa de velcro de 20 mm de largura,

sendo quo a parte externa da Iegulêgem, a que

frcarâ exposta, deverâ set recob€rta com 0

mesmo têcido da copa.

FoÍado internamente com tnl gramatura 100, na

Cameira com fila d€ poliésler com 3cm,

Gono com

coÍ pÍeta

01

LOTE I. UNIFORMES

VALOR
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na d preta, Etlquêta com noms do íaMcanle,

especifrca@s técricas do tecido I inslruções de

lavagêm. Todas as cosluras e pespontos da peça

dôvem seÍ duplos,

02

Gandola âsculino, coÍ azul maÍinho - Gandola

manga longâ com punho, com dols botÕ€s de

íecho e cârcela, É de gola e colaÍinho. ReíoÍço

acddDâdo coÍn espuma dê 3mm o costuradas

em gomos em íorma de losango regular de 4cm x

4cm, nos ornbÍos ê cotovelos, sôndo o úllimo,

fixâdo na manga com foímato oval, de 20,0 cm x

15,0 cm, passador de cadarço na cintuÍa, sendo o

cadaÍço dê 6,0 mm mm ponteira de trayamenlo

com composiÉo pláslic€ em cor prela. Os bolsos

íÍonhis, üpo Íolê apenâs nas laterais, teéo 15,0

cm x 12,0 cÍn e com tampa de 12,0 cm x ô,0 cm

fixada por dois botõ€s embulidos. Coslâs sem

pala, com duas pÍêgâs dobradas com axpansão

máxima de 3cm costuradas à 10,0 cm da câva da

manga linalizando no Íechamênlo (bainha da

gandola). Manga do lado dÍeilo de quem vesle

seÍá âplicado â 8,0 cín abaixo dá costuía do

reforp a bardeira do E§ÍADo DE

PERNAMBUCo coníêccionada em mateÍial

embdrâdlado, coÍn altura de 5,0 cÍn e 7,5 cÍn

larguía, nas @rss cinza e protâ, fixada por v€lcÍo

prelo costurado em linha d6 algodão na c{r prela.

Manga lado esquêrdo de quem veste seÍá

aplicado a 8,0 cm abaixo da costura do reforço o

brAS& dA PREIEITURA MUNICIPAL DE

TORIÍAMA, coníecciooado €m maloÍial

emborrâdlado e @m altura de 8,0cm e 6,0 cm

largura, nas corês cinza e pÍ€ta, Íixada poÍ Yelcro

preto costuÍado sm llnhe de algodào na coÍ preta.

S€Íá âplicado no lado direilo de quem vesle,

acima do bolso, uma laÍjeta de identiÍlcâÉo de

12cm x 2,5cÍn com o nome do serYidor, larjela a

qual, deveÉ seÍ @níeccionada em nylon 600 na

coí píeta, sendo as eíremidades bordadas na coÍ

cinza e o Ípíns do seÍvidor em caixa alta,

boídadas em alto rBlsvo na coÍ cinza. Íodas a§

costuras e pespontos da pêça devem ser dudos.

Será apllcado sobrs o bolso diroito de qu€m vesto,

dlstintivo de curso de íormação ou

aperfêiçoamenlo compatlvel com 0 posto ou

graduação do militar, mnÍeccionado em maleÍial

emboÍÍrhado preto pintado na mr cinzâ, ,lxado

poÍ meio de velcro prslo. Será aplicada na manga,

do lado esqueldo de quem veste, uma manicaca

nas coÍes cinza e pIeta, e§cÍito GUARDA Clvlt

MUNICIPAL. conlscciooada em mateÍial

emboíadlado, no lamanho 1,5cm x 1,5 cm.

aÍqueado e rnoidurado (altura de 3,0 cm x 11'0 cm

de largurâ) qu6 ssrá Íxado em volcro pÍelo

costurado em linha dê algodão na mÍ preta ! 3,0

90 UNID R198,00 Rt8.U0,00
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cm abâixo da costura do.êíorp ê âcima do

Brasão da PREFEITURA MUNICIPAL DE

ÍORITÀMA.

Haverâ, costurado inlemameflte na gandolâ, 01

botào sobressalente, pâra Íins de íeposiÉo.

Ri95,00 R§2.375,00U NID25

Galdola Feminina, @r azul maÍinho -

maEa longa com punho, mm dois botÕs§ de

íedlo € carcsla, pé ds gola e mlarinho. Reforço

acolcioado com êspuma de 3mm B cosluÍadâs

em gomos om íorma dê losango rêgular de 4cm x

4cm, nos ombros € cotovdos, sendo o ÚlliÍb,

Íixado na manga mm íoÍmalo oval, de 20,0 cm x

15,0 cm, passador de cadarço na cinlura, sendo o

cadarço dê 6,0 mm com pcíttêira de tíaYamento

com composição dá§lica em mr píeta 0s bolsos

írontais, lipo Íole apênas nas latêrais, teíão 15,0

cÍn x 12,0 cm I com tampa de 12,0 cm x 6,0 cm

lüada por dos botô6 embuüdos. Costâs sem

palâ, com duas pregas dobÍadas com sxpansào

máxima dê 3cm msturadas à 10,0 cm da cêvá da

manga ínalizando no Íechamento (bainha da

gandola). Manga do lado direito dê quem vesle

sêd aplicado a 8,0 cm êbãixo da cosluÍa do

ÍeíoÍço â bandeira do ESÍ400 DE

PÉRNAMBUCo mníeccionada em malerial

emboÍÍaÔado, c!ín altura de 5,0 cm e 7,5 cln

largura, nas @rê3 cirza e prela, Rxada poÍ velcrD

preto mstuÍado em linha de algodão na coI preta

Manga lado esquerdo de quem vêsts será

aplicado a 8,0 cm abaixo da @stula do íeforço o

bíâsâo da PRÉFEITURA MUNICIPÀL 0E

ToRITAMA, coníeccionado em malerial

emborÍachado ê com allurâ de 8,0cm e 6,0 cm

largura, nas @íes cinza e preta, llxada poÍ velcro

prelo costurado em linha de algodilo na cor pÍêla

Sêrá âpllcado no lado direito de quem veste,

acima do bolso, uma taÍielâ de idenlificâção de

12cín x 2,5dn mm o nome do s€ryidoÍ, tarjeta a

qual, dêverá ser confêccionâda em nylon 600 na

@Í prctâ, sêndo as extremidades boÍdadas na c0í

cinza e o nomê do servidoÍ em caixa alta,

bordedas em allo relevo na coÍ cinza. Todas as

costuras I p€sponlos da peç3 devem serduplos.

S€rá apllcâdo sobÍe o bolso direito de quem Yeste,

distintivo de cuÍso de íorm4à ou

apeííêiçümento compalivel com o poslo orJ

graduação do mililar, onfeccionado em material

ernboírachado pÍeto pinlado na cot cinza, íixâdo

poÍ meio dê velcÍo Preto.

Será aplicáda na manga, do lado esquerdo de

quêm vêste, uma manicac3 nas coÍes cinza e

preta, escdto GUARDA Clvlt MUNICIPAL,

coníeccionada em mateíal embonachado, n0

5cm x 1,5 cm, arqueado e moldurado

Gandola

tâmsnho 1,
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(alluÉ ds 3,0 cm x 1í,0 cm dB larguG) que seÉ
lLado em valso pcto costurâdo em linha de

algodão na coí píola a 3,0 cÍn abaixo da costura

do rêfoço e aclma do Brasão da PREFEITURA

MUNICIPAL DE TORITAMA.

Haverá, costurado intemamente na gandola,0í
botão sobrBsalento, pala llns de reposição.

04

Camisa azul marinho do algodáo rn€iaÍnanga .
Composta de 100% Algodão, gramatura de

2409/m', conslruÉo do üpo cardado ío 30/'1, com

manga ê gola curla canelada de 2 cm de altura,

ne @r azul mainho, com o brasão da GUARDA

MUNICIPAL (medidas: I cm x 6 cm) no lado

esquêrdo da região superior írontal e
posldgrâduação I nome de guêÍa bordados na

regjâo superioÍ anl6rloÍ, c€ntÍallzado, com a

seguinte conÍlguração: fontê 'arial' em caixa alla

com 1,2 cm de altura, cor preta,

100 cR Ftcl
?irrEi tÀo R§ 18,70 R$ 

'.870,00

05

Cllçr mltcullnr, cor AZUL MARII{Ho . Caiça

com cós rocortado, reíorgo acolchoado, mm as

esp€cifca@s da sspuma previslas nesta

PortaÍia, no joelho e entrepsmas, pala lÍaseira e

bolsos laterais, trasêlros

Corn modelagem de Íormâ ligeiramenle tronco

cónica, abeíta na írente por braguilha, fechada por

zÍper em aço inoxidável clm a pane do tecido na

coÍ verde e fechamento por colchele em aço

inoxidável, Possuirá 7 passênl* (2 frontais,2

laterais e 3 trasekos) em teodo duplo e 7 cm x '1,5

cín, além d€ velcro no cós em ambos os lados

com10cmx5cm.

Com seis bolsos, sendo: 2 bolsos Íonlais

embulidos coín abertura tipo íacr mm íono em

m€smo tocido: 2 bolsos traseiros, lipo folê apenas

nas lateíais, de '16,0 crn x 14,0 cm tÍavetado em

suas sxÍsmidadas sup€Íiores s coÍn tampa de

14,0 cm x 7,0 cíni 2 bolsos laleÍais, lipo íole

inteiro, dê 18,0 cm x 18,0 cm lravolâdo em suas

extÍemidados sup€Íioíes o tampa d€ 18,0 cm x

7,09n sobÍepostos a part8 supeÍior do rêfoí9ô nos

ioelhos, Os bolsos laterals e trasêkos ter o

íechdnenlo por dois botões êmbutdos.

90 UNID PiJT€R  IÀO RS 78,00 R!7.020,00

Crlç! Íomlnlnr, coÍ AZUL ARlilHo - Calçá

com ós r€cortado, refoÍço amlchoado, com as

especiffcaÉes da espuma previstas nêsla

PonaÍia, no joelho e enlIep€mas, pala Íaseira e

bolsos lalerais, trasoiros.

Com modelagem de forma ligeiramênte troncc

cônica, aberta na kente por braguilha, Íechada poÍ

zlper em aço inoxidâv€l com a parle do tecido na

cor verde e íechamento por colchole em aço

25 UNID Rt 81,00 Rt2.025,00

I

UNID
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inoxidável. Possuhá 7 passanles (2 íronlais,

2 latêíais ê 3 trasekos) em lecido duplo e 7 cm x

1,5 cm, além de velcro no ós em ambos os lados

com '10 cm x 5 cm.

Com seis bolsos, serdo; 2 bolsos Írontais

embutidos com abêrtura tipo íaca com foÍo em

mesmo tecidol 2 bolsos traselros, tipo Íole ap€nas

nas lalerals, de 16,0 cm x 14,0 cn travetado em

suas extremidades supeÍiores ê coÍn lampa d6

14,0 cm x 7,0 cm; 2 bolsos latereis, tipo íole

inleiÍo, de 18,0 cm x 18,0 cm tíavetado em suas

eúemidades superiores e tampa de 18,0 cm x

7,0cm sobrepostos a parlê supedoÍ do reíoÍÇo nos

jo6lhos, 0s bolsos lalerais e lÉseüos leÍ o

íêdramento por dois bolões embutidos.

07

l,]êlasplltrr. Meias composlas de 100%

algodão, na cor preta, íeilio co,rlum tipo €omerciêl

longo, teÍminâdo por sanÍona, dobradâ e sem

írisos.

90 U NID
Gtlicl

PiII'EÀÀ TIO Rt11,66 R1,.019ía0

DOS PRAZOS

CúUSULA TERCEIRA - 0 prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçÕes

contidas no Decreto Federal n0 7.89?93 e suas atualizaçÕes, como nas demais normas legais

pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento da Ata

de Registro de PÍeÇos e eventual(is) Contrato(s) que dela origina(em), o que deverá(áo) fazê-lo

no pÍâzo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocaçâo

ofcial, sob pena de decair o direito à contÍataçâo, nos termos do Art. 64 da Lei no 8.666/93 e

demais normas legais pertinentes.

CúUSULA QUTNTA - O prazo para entrega do objeto será de atá 30 (trinta) dias corridos,

contados da solicitação feitâ pela Diretoía de CompÍas, atÍavés da Ordem de Serviço ou nota de

empenho,

SUBLCÁUSULA ÚNICA - A Contratada Íicará obrigada a kocar o(s) material(is)

que vie(em) a ser rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especificação(Ões)

anexa(s) ao Edital, sem que isto acanete qualquer Ônus à Admini§tração ou

importe na relevação das sançÔes previstas na legislação vigente. O prazo para

entrega do(s) novo(s) material(is) serà de atá 15 (quinze) dias corridos,

contado do recebimento da solicitação de trcca.

GERÊNCTAMENTO DA AIA DE RÊGISTRO DE PREçOS

CLAUSULA SEXTA - Caberá a PreÍeitura Municipal de Toritama, Órgão gererciador, a

realizaçáo do procedimento licitatôrio, incluindo toda instrução processual e consolidação de
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dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de conlrole e
adminiskação do Sistema de Registro de Preços.

cLÁusuLA SÉTIMA - o Ôrgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a
manutenÇão da vantajosidade da Ata de Registro de Pregos. (art. go, Xl, Decreto no7.ggAZOlg).

CLÁUSULA OITAVA - Quando do gerenciamento da Ata de Regisko de preços, prefeitura
Municipal de Toritama, conÍorme inciso Vll, art. 50 do Decreto no L892t2013:

| - conduzirá eventuais renegociaçÕes dos preços registrados, conforme inciso
Vlll, ad. 50 do Decreto no 7,8922013:

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconenles de infraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso lX, art. 50

do Decreto no 7.89212013

lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrenles do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços,
conÍorme inciso X, art. 50 do Decreto n0 7.89?2013:)

CLÁUSULA NONA - O Ôr9ão Gerenciador promoverá as negociaçóes e todos os
procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as
disposições do Capítulo Vlll do Decreto no 7 .89A2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do
fornecedor que (art. 20 do Decreto no 7.892/20'13):

I - descumpdr as condiçôes da ata de registro de preços, assegurado o
contraditôío e a ampla defesa;

ll - não retirar a nota de empenho ou insÍumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o
contraditório e a ampladefesa;

lll - não aceitar reduzir o seu preço regiskado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no

8.666, de 1993, ou no art, 70 da Lei n0 10,520, de 2002, assegurado o

contraditório e a ampladefesa.

Subcláusula única - O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por

fato superveniente ou por motivo de foça maior, que comprovada e justiÍicadamente

prcjudique o cumprimenlo da ata, por rczáo óe interesse público ou a pedido do

fomecedor.

DA UTLTZAçÂO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS POR ÓRGÃo NÃO PARTTCTPANTES
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Ata de Regisko de preços deconente deste procedimenlo
licitatório poderá ser utilizada por qualquer órgâo ou entidade da Administração pública

Municipal que ião tenha paÉicipado do certame licitatório, desde que dêvidamente justillcada a
vantagem, e mediante anuência da Prefeitura Municipal de Toritama, ôrgão gerenciador.

CLÁU§ULA DÉClllÂ SEGUNDA - O Ôrgão Não Parlicipante, a que se refere o Decreto no

7 .89212013 (art. 20, V), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, apôs anuência
do 0rgão Gerenciador da Ata.

CúUSULA DÉOMA TERCEIRA - Quando da formalização do pedido para Íazer uso da Ata de
Registro de Preços decorrente desta licitação, o 0rgão Não Participante deverá informar os itens
e quantidades a serem adquiridos, enviando documento assinado por auloridade competente do

órgão ou entidade.

CúUSULA DÉCIMA OUARÍA - Caberá ao fomeôêdo. beneÍiciário da ata de registro de
preços, observadas as condiçÕes nêla estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fomeclmento demrrenle de adesão, desde .que nâo prejudique .as obriga$es p,esentes e
íuturas deconentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão(s) participante(s), (§ 20

do arl.22do Decreto n07.8922013)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As aquisiçÕes ou contÍâtaÉes por cada Órgão Não Participante

não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocalório e registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s)

Participante(s). (§ 30 do ail. 22 do Decrelo n07.89212013\

CLÁUSULA DÉqMA SEXTA - O quantitativo decorrenle de todas as adesôes a esta Ala de

Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quanlitativo total, pâra cada item

registrado, indefendentemente do número de Ôrgãos Não Participantes que ader]rem. (§ 40 do

at. 22 do Decreto n07,89?201 3)

cúUsULA DÉclMA SÉllMA - Após a autorização do Ôrgão Gerenciador, o Ôrgâo Náo

Participante deve:á efetivar a aquisição ou contÍataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da Ata. (§ 60 do art. 22 do Decreto n0 7.8922013)

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obilgações contratualmente assumidas e a

aplicaçã0, observada a ampla defesa e o coltraditório, de eventuais penalidades deconentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas prÓprias contrataçÔes, inÍormando

as oconências ao órgão gerenc:ador, (§ 70 do arl.22do Decreto n0 7.89?2013)

DA GESIÁO E FTSCALIZAçÂO DA ATA DE REGI§TRO 0E PREÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A Gestão da Ata de Regisko de Preços Íicará sob a

responsabilidade do Secretário lvlunicipal de Ordem Social, o Sr. Robson de Lima Andrade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A íscalizaçâo da execução da Ata de Regislro de Preços e do(s)

Contrato(s) que dela origina(em) ficará sob a responsabilidade do Dhetor da Guarda Municipal,

o Sr, Luiz Carlos Barbosa de Lima.
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CúUSULA UGÉSmA PRIMEIRA - Não obstante a empresa detentora ser a Única e exclusiva

responsável por toda execução, ao Ôrgâo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer

Íorma de restringk a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalizaçã0, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA VIGÉSffiA SEGUNDA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizarse pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçáo da

prestação do serviço;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua

fiscalizaçâo, píncipalmente suas cláusulas, assim como as condi$es

constanles do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obÍigaÉes in

concreto lanlo do Ôrgão Gerenciador quanlo da Detentora;

c) Conhecer e reunir'se com o prepsto da Detentora com a Íinalidade de definir

e estabelecer as estratégias da execução do objêto, bem como traçar metas de

conlrole, fiscalização e ammpanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condi@es registradas

assumldas, con§tantes das cláusulas e demais condipes do edital e respectivos

anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçÔes do quantitativo.do

o'bleto o, modificação da forma de sua execuçáo, em Íazâo do fato

superveniente ou de outro qualquer, que possa @mprometeÍ a aderôncia do

Íegisko ê seu efetivo resultado;

í)RecusaraprestaÉodoserviçoinegular,nâoaceitandomaterialdiverso
daquele que se encontra especiÍcado no Termo de Referência, Anexo Vl do

Ediial da iicitaçao, desta Ata de Registro de Pregos, assim como observar' para

o coneto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer Íalta comelida pela Detenlora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as

irregularidadescometidaspassiveisdepenalidade,apÓsoscontatosprévios
com a Detentora;

i)AnotaremregislroprÓpriotodasasoconências.relacionadascomaexecuÉo
áa Ata de Registrà áe Preços, determinando o que for necessário à

regularizaçâo das faltas ou defeitos observados

cúusuLA VrcÉ$MA TERCEIRA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços:

a)Solicitarabêrturadeprocessoadministrativovisandoàaplicaçãodas
penalidades cabiveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;
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b) Emitir avaliação da qualidade do serviço;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas Íegistradas nesta Ata;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro
de Preços;

e) Propor aplicaçáo de sançÕes adminiskativas pelo descumprimento das
cláusulas contratuais apontadas pelo Ílscal da Ata de Registro de Preços;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o
valor do registrado não seja ultrapassado;

h) Orientar o íscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância

das cláusalas contraluais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSULA VIGÊSIMA QUARTA - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

Subcláusula primêiÍa - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Regis?o de Preços

descrito anteriormente, para efeito dê posteÍior veriÍicaçâo de conformidade do material

com as especificaçoes ex§idas no Anexo Vl do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelo Íiscal do Ata de Regislro de Preços

descrito anteriormenle, após a conÍerência, veriÍicação das especilica@es, qualidade,

quantidade e da conÍornidade do material entregue, de acordo com a propostâ

apresentada,

CLÂUSULA VGÉSlirA QUINTA - Todos os itens deverão ser entregues novos e em períeito

estado.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÊXTA - A Secretaía de ordem Social efetuará o pagamento

notas fiscais referentes à prestação do seíviço objeto deste Edital em até 30 (trinta) d

consecutivos, a conlaÍ da data de entrada daS mesmas no protocolo da TeSouraria, localizada n

Avenida Dorival Josê Pereira n0 1370, Parque das Feiras, Todtama/PE, devendo ser

apresentadas devidamente atestadas e coÍretamente preenchidas, sem rasulas.

CúUsULA VIGÉ$MA SÉTIMA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-

linanceiro inicial do Contrato, na oconência de fato supêrveniente que implique a inviabilidade de

sua execução.

PREf EITURÁ MUNICIPAI. DE ÍORITAMA

^vE 
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f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a

obse.vância das exigências registradas e legais;
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CúUSULA VGÉSMA OITAVA - oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualizagâo monêtáía
sobre o valor devido, pela variação acumutada do Indice Geral de preps de Mercado (lGp-M).

DAS OBR:GAçÔES DA OETENTORA

CLÁUSULA UGÉSlltA NONA - Além das obriga@es tegais, regutamentares e as demais
constantes do instrumento conkatual e demais documentos, ob ga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fomecer os materiais de acordo com as especiÍicaçôes e quanlitativos
constantes no Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açÕes, demandas,
cüslos e despesas decoffentes de danos, oconidos por culpa sua ou de
qualquer de seus empregados ê prepostos, obrigando-se, oulrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de açÕes judiciais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por Íorça da Lei, Iigadas ao
cumprimento da Ata de Registro de Preços,

c) Manter, durante todo período de exêcução do objeto, as condiçoes da
habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, conigir, remover, reconstruiÍ ou substilt:ir, as suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto da Ata de Regisko de Preços, se veriÍcados vicios,
deÍeitos ou inconeçoes.

e) Preslar as iníormaçoes e os esclarecimentos solicltados peb Ôrgão
Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inêrenle à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços,

g) lndicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador.

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitaçâo.

OAS OBRIGAçÔES ÓRGÂO GERENCIADOR

CúUSULA TRIGÉ§IMA - EÍetuar o pedido em coníormidade com a discriminação constante no

Termo de Referência Anexo Vl do Edital, po. meio de Ordem de Serviço (OS) ou nota de

empenho.

CúUSULA TRGÉ§|MA PRIMEIRA - Proporcionar todas as Íacilidades necessárias ao bom

andamento do serviço desejado,

CLÁUSULA TR|GÉSIMA SÊGUNDA - Presta. as informaçóes e os esclarecimentos que

venham a ser solicilados peb Ôrgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de

Preços.
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CúUSULA TRGÉSIMA TERCEIRA - Efetuar os pagamentos nas condiçôes e preços
pactuados.

CúUSULA TRIGÉslua Qumu - Acompanhar a execução,

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na

entrega do material, Íormulando as exigências necessárias às respectivas leguladzaçôes.

DAS PENALIDADES E SANçÔES

CLÁUSULA TRrcÊSIMA SEXTA - Pela inexecução total ou parcial, ou alraso injustiÍicado da
prestação de serviços, objeto desta Ata de Registro de Pregos, sem prejuizo das

responsabllidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e

comprovados, a critério da Administraçâ0, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão

aplicadas às seguintes cominaçÕes, cumulativamente ou não:

l- advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na execução, em relação ao prazo estipulado: 1% (um

por cento) do valor global, por dia deconido, até o limite de '10% do

valor dos serviços não prestados;

b) pela recusa em realizar a execuÇâo do objelo, caraclerizada em

dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10Yo (dez por

cento) do valor da prestação do serviço;

c) pela demora em conigir falhas no serviço preslado, a contar do

segundo dia da data da notiÍicação da rejeiçã0, 2% (dois por cento)

do valor do serviç0, por dia deconido;

d) pela recusa da DETENTORA em corrigir as falias na execuçáo,

entendendo-se como recusa na prestaçâo do serviço não eÍetivada

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por

cenlo) do valor do serviço rejeitado;

e) pelo náo cumprimento de qualquer condição Íixada na lei
8.666193, com alteraÉes, ou no instrumenlo convocatóÍio e não

abrangida nos incisos anterloresl 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento,

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com o Municipio de Toritama, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos;

tV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinanles da punição ou até que
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seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aolicou a
penalidade, que será concedida sempre que a DETENTORA ressarcir o ôRGÁO
GERENCIADOR, pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sançâo
aplicada com base no item anterior.

CúUSULA TR|GÉSIMA SÉflMA - petos motivos que se seguem, principalmente, a
DETENTORA estará sujeita às penalidades:

| - pelo descumprimento do prazo do fomecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação ?ara corregâo do servip,
caracterizada se o atendimento à solicitação nâo oconer no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data da rejeiÇâo, devidamente notiscada; e

lll - pela não execução do serviço de acordo com as especilicaÉes e prazos
estipulados neste Edital.

CúUSULA TR|GÉSIMA OITAVA - Além das penatidades dtadas, a DETENIORA Íicará
sujeila, ainda, no que couber, às demais penalidades reÍerjdas no Capitulo lV da Lei Federal no

8.666/93 e posteriores alteraçÕes;

CúUSU:-A TRIGÉS|MÀ NotlA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamênte, Íicando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem
prejuízo de perdas e danos cabíveis,

CúUSULA QUADRAGÉSIMA - Poder-se-á descontar dos pagamenlos Frvenlura devidos à
DETENTORA as importâncias alusivas a multas, ou eÍetuar sua cobranta mediantê inscrição em
dívida ativa do Municipio, ou por qualquer outra Íorma prevista em lei.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - A §anção estabetecida á de competência exclusiva
do Êxmo Sr. Preíeito do l\,lunicípio, devendo o Ôrgão Superior da entidade ou Ôrgão
Gererciador, prolatar da decisão inicial, remeter-lhe o respeclivo processo no prazo de 10 (dez)

dias, para a oblenção de sua ratiÍcaçâo, garantida à defesa do interessado no respeclivo
procêsso, no prazo de 10 (dez) dias da aberlura de vista, podendo a reabilitação ser requerida
após (05) cinco anos de sua aplicaçâ0.

CLÁUSULA QUÂDRAGÉSIMA SEGU}IDA - O prazo de suspenção ou da dectaração de

inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida,

DA ALTERAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - É vedado efetuaÍ acréscimos nos quantitativos

Íixados pela ata de reglstro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do Art. 65 da Lei

N'8.666, de 1993, conforme o § í0 do Art. 12 do decreto 7.892/20'13.

CúUSULA QUAoRÂGÉ$MA QUARTA - O preÇo registrado poderá seÍ revisto nos termos da

alinea'd'do inciso ll do caput do art. 65 da LeÍ n' 8.ô66/93, em decorência de eventual ÍeduÇâo
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dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos beas regisÍados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociaçôes junto aos lornecedores.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, toma-se superior ao preço praticado no mercado, conÍorme o Art,í8 do decreto
7,89212013, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fomecedor visardo à negociação para reduçâo de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art, 18 do decrêto
7.8942U3,

b) Frustrada a negociaçã0, liberar o fomecedor do cornpromisso assumido e
carcelar o registro, sem aplicação de penalidade, conlonne § 10 do Art. 18 do

decreto 7.89?2013;

c) Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociaçã0,

observada a ordem de classificação original do certame, conforme § 20 do Art.

18 do decreto7.892201 3.

CLÁUSULA OUAoRAGÉ§MA SEXTA - Quando o preço de mercado se tomar superior aos

preços registrados e o fomecedor não pudeÍ cumprir o compromisso, conforme o Ar1, 19 do

decreto 7.8922013, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona

antes do pedido de prestação do serviç0, e sem aplicação da penalidade se

conÍlrmada a veracidade dos motivos e complovantes apresentados, conforme

inciso ldo Art. 19 do decreto 7,8922013;

b) convocar os demais fornecedores pala assegurar igual oportunidade de

negociaçâo, conforme inciso ll do Art. 19 do decreto 7.892i2013.

c) Náo havendo êxito nas negociaÇoes, o ôrgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registÍo de preços, adotando as medidas cabiveis para

obtenção da contratação mais vanlalosa, conÍorme parágrafo único do Art. 19 do

decreto 7.8972013.

PRE'ÉITURA MUNlCIPAt, DE TORITAMA
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CúUSULA aUADRAGÉsllrtA SÉTIMA - A cada pedido de revisão de preço deverá o

fornecedor comprovar e justificar as alte.açÔes havidas na planilha apresentada anleiormente,

demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justilicada;

cúusuLA QUADRAGÉ$MA OITAVA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outrcs

critérios, a Administraçâo adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos

que acompanhem o pedido, pesquisa melcado dentte empresas de reconhecido porté

mercantil, produtoÍas e/ou comercializadoras, a ser realizada pela prÓpria unidade, devendo a

deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída mm justiÍicativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adninistraçáo no

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de

preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
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processuai§,

CúUSULA QUÀDRAGÉSIMA XONA- É vedado ao detentor intêriompêr o Íuncionamenb
elquanto aguarda o trâmite do processo de revisâo de preços, neste caso, sujeita às sanÉes
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta

Cláusula.

cúUsULA OUINQUAGÉSIMA - Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador

deverá proceder à revogaÉo parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco-A[/UPE, e adolar as medidas

cabiveis paÍa obtençáo de conl alação mais vantajosa, nos termos do parágralo único do arl. 19

doDecreto 7.892013.

CúUSULA QUINOUAGÉSIMA PRIMEIR - Não será aceito pedido de revisão mm eÍeito

Íelroativo.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA -. Não cabe repactuação ou reajuste de preços.

CLÁUSULA QUINGUAGÉSIMA TERCEIRA - Havendo qualquer atteraçáo, o órgâo gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos parlicipantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREçOS

cúusulA QUINOUAGÊS|MA QUÂRTA - O Íomecedor terâ o seu registro cancelado, por

intermédio de processo administrativo especifico, as§egurado o contraditÓÍio e a ampla defesa,

quando:

a) Nâo cumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nâr

assinar o mntrato, no prazo estabelecido pela Administraçâ0, sem justiícativa

acêitável;

c) SoíÍer sanção prêvistâ nos incisos lll ou IV do caput do art. 87 da Lei n"

8.666, de 1993, ou no art.7" da Lei n' 10.520, de 2002;

d) Não aceitar reduzir o seu preço ,egistrado, na hipótese deste se lomar
superior àque:es praticado no mercado, de acordo com o ilem lll do artigo 20 do

Decreto 7.892/2013.

CúUSULA OUINOUAGÉ$MA QUINTA - 0 cancelamento do registro de preços pderá

ocoÍTea por fato supeNeniente, deconente de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique 0

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e iustiÍicados:

a) Por razÔes de interesse Público;

b) A Pedido do detentor,
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Subcláusula únicâ - Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador
comunicará o cancelamento do registro do Íornecedor aos órgãos partcipantes, se
houver.

cLÁusuLA oUINQUAGÉSIMA SEXTA - A comunicação do cancelamento do preço registrado,
nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso deieceúimento,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA QUINQUAGÉS|MA SÉTIMA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço do Íornecedor, a comunicação será feita poÍ publicação no D.O do Estado e/ou no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco-AMUpE, considerando-se cancelado o
preço registrado apos 01 (um) dia da publicaçã0,

DA VTNCULAçÃO

CúUSULÂ QUINQUAGÉSIMA OITAVA - 0 disposto na presente Ata deverá seÍ executado
fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do pregão presencial

para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n,o 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto n" 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei
Federal n,0 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçÕes e regulamenta@es posteriores, além
do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA N0NA - As especiÍicaçóes técnicas, obrigaçoes e penalidades
constantes no Edital e Temo de Referência do Pregão Presencial SRP n0,011/2019 integram
esta Ata de Registro de Preços, independente de transcriçá0.

DAS DTSPOSçÔES FrNAr§

CúUSULA SUINQUAGÉSIMA NONA - As questôes decorrentes da utilização da presente ala,
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da
Comarca de Toritama/PE, com exclusâo de qualquer ouko, por mais pívilegiado que seja.
Assim, justas e contÍatadas, as parles assinam o presente instrumento em 03 (três) vias,

0É

Sec
ó Gere dor

ELO lz EIDA ME,

Procu Roberlo Gueiros

Empresa Adjudicada

TESTEMUNHAS:
CPF/MF : tÉt.. 7 tl. tlLl4 -o,

Toritama,l9 oaoNt
0ED0ÂRlSECRET

1ÊSi
CPF/MF

.. 09o.2)t.5?.r-?>
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